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Prefeitura Municipal de Encruzilhada 
ESTADO DA BAHIA 

 
  

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000 

 

DECRETO Nº 040 DE 09 DE JUNHO DE 2022. 

“Dispõe sobre Feriado Religioso Nacional 
de Corpus Christi no Município de 
Encruzilhada e dá outras providências”. 

 

WEKISLEY TEIXEIRA SILVA, Prefeito Municipal de Encruzilhada, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais e, com fulcro no inciso VI do artigo 73 

da Lei Orgânica do Município  

DECRETA: 

Art. 1º- Fica, por este Ato Administrativo, decretado ponto facultativo no dia 17 

de junho do ano em curso, em decorrência do Feriado Religioso Nacional de 

Corpus Christi do dia 16 de junho. 

Art. 2º - Delegar aos gestores das Unidades que integram a Administração 

Pública Municipal, competência para instituir, quando necessário, o horário de 

funcionamento de suas respectivas estruturas nos dia 16 e 17 de junho de 

2022, obedecendo aos critérios de oportunidade, conveniência e relevante 

interesse público. 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA, 09 DE 

JUNHO DE 2022. 

 
 

WEKISLEY TEIXEIRA SILVA  JÚLIO CÉSAR SOUSA ROCHA 

     PREFEITO MUNICIPAL  SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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